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DECRETO nº. 045/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n °. 00427/2023, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022;  
 

 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi in cumbida;  

 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supre macia do interesse públ ico; 

 

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido;  

 

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Agente Administrativo, junto à Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUS, irá responder pela Coordenação dos  processos de compras, junto à Comissão 
Permanente de Licitação, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 

provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO , senhora ANA PAULA 
CARNEIRO FERREIRA DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.259-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.119-29, matriculada sob n°. 
3.710, Gratificação de Função FG 04, o que corresponde ao percentual de 40% 

(quarenta por cento), do vencimento básico de carreira.  
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se as disposições do Decreto nº. 578/2022 . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 01 de fevereiro de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES  
Secretária Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 046/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 83°. Lugar, a Senhora REGIANE DA SILVA 
MACHADO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.183-4 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.069-02, para o cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C .F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 048/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 82°. Lugar, a Senhora JULIANA REZENDE, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.258-1 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.449-01, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 

ENSINO FUNDAMENTAL, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 049/2023 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição à servidora IRENE 
FERREIRA PEDROZO. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, com fulcro no artigo 8°., §1º., I e II, alíneas “a” e “b” da Emenda 
Constitucional 20/1998, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
autuado sob nº. 01448/2002, 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no artigo 8°., §1º., I e II, alíneas “a” e “b” da Emenda Constitucional 
n°. 20/1998, à servidora IRENE FERREIRA PEDROZO, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.309 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.009-66, 
ocupante do cargo público de Professor, sob matrícula nº. 618, junto à Prefeitura 
Municipal de Jaguariaíva.  

Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 8°., §1º., I e 
II, alíneas “a” e “b” da Emenda Constitucional 20/1998, serão proporcionais, 
equivalentes à 70% (setenta por cento) de sua última remuneração, à razão de R$ 266,76 
(duzentos e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos) por mês, totalizando R$ 
3.201,12 (três mil, duzentos e um reais e doze centavos) anuais, em valores de outubro 
de 2002, assegurando-se a revisão do benefício na mesma data em que se der o reajuste 
dos benefícios dos servidores em atividade, não podendo o benefício ser inferior ao 
salário mínimo nacional v igente. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do M unicípio de Jaguariaíva – IPASPMJ. 



EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta
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BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 
HISSASHI UMEZU 

Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 026/2023 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição ao servidor HAMILTON 
FELICIANO LINO. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, com fulcro no artigo 6º. da Emenda Constitucional nº. 41/2003 c/c art. 40, 
§5°. da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
autuado sob n°. 01866/2003, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no artigo 8°., §1º., I e II, alíneas “a” e “b” da Emenda Constitucional 

n°. 20/1998, ao servidor HAMILTON FELICIANO LINO, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.659 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.139-53, 
ocupante do cargo público de Carpinteiro, sob matrícula nº. 248, junto à Prefeitura 
Municipal de Jaguariaíva.  

Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 8°., §1º., I e 
II, alíneas “a” e “b” da Emenda Constitucional 20/1998, serão proporcionais, 
equivalentes à 80% (oitenta por cento) de sua última remuneração, à razão de R$ 633,59 
(seiscentos e trinta e três reais e cinquenta e nove centavos) por mês, totalizando R$ 

7.603,08 (sete mil, seiscentos e três reais e oito centavos) anuais, em valores de setembro 
de 2003, assegurando-se a revisão do benefício na mesma data em que se der o reajuste 
dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de acordo com a variação 
integral do INPC, conforme artigo 40, §8º. da Constituição Federal, não podendo o 

benefício ser inferior ao salário mínimo nacional vigente. 
 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data de 20/09/2003 e revogando o Decreto n°. 
103/2003. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de janeiro de 2023. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

Republicado por incorreção. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL Nº 428/2023. 1º Termo Aditivo. Contrato 

Administrativo nº 03/2022. Estagiário: Vinicius de Mello Ferreira de Barros, CPF 

nº xxx.xxx.689-32. Bolsa Estágio. Vigência: 24/01/2023 até 15/12/2023. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL Nº 429/2023. 1º Termo Aditivo. Contrato 

Administrativo nº 02/2022. Estagiária: Ana Paula Rocha de Oliveira, CPF nº 

xxx.xxx.709-32. Bolsa Estágio. Vigência: 20/01/2023 até 15/12/2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 15213/2022. CONTRATO DE ESTÁGIO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 001/2023. CONTRATADA:  MARIA GABRIELA VIEIRA. CPF 116.XXX.XXX-55. 

Bolsa Estágio. Lei Municipal 2633/2017. Vigência: 01 de fevereiro de 2023 até 31 de janeiro de 

2024.  

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 403/2023. CONTRATO DE ESTÁGIO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 002/2023. CONTRATADA: ERICA ROSA DOS SANTOS DE QUEIROZ. CPF 

064.XXX.XXX-29. Bolsa Estágio. Lei Municipal 2633/2017. Vigência: 01 de fevereiro de 2023 até 

31 de janeiro de 2024.  

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 426/2023. CONTRATO DE ESTÁGIO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 003/2023. CONTRATADA: DHAIANE CRISTINA CAMARGO GONÇALVES 

FERREIRA. CPF 062.XXX.XXX-18. Bolsa Estágio. Lei Municipal 2633/2017. Vigência: 01 de 

fevereiro de 2023 até 31 de janeiro de 2024.  

EXTRATO – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. PROTOCOLO Nº 

796/2023. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA E A 

UNIVERSIDADE UNINGÁ. CONTRATO ADMINISTRATIVO: 04/2023. 

ESTAGIÁRIA:  LETICIA MOURA JORGE. RG Nº XX.XXX572-5SSP/PR E CPF 

Nº XXX.XXX.549-86.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORÁRIA: 30 HORAS 

SEMANAIS. VIGÊNCIA: 02/02/2023 ATÉ 01/02/2024. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 
portadora da cédula de identidade RG nº.x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. 
xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 
Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções, rescinde o contrato administrativo  em nome de 
LYANDRA MARIA FERREIRA DO CARMO com admissão 01/10/2021 até 
20/01/2023. portadora do CPF nº xxx.xxx.549-16. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 
portadora da cédula de identidade RG nº. x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. 
xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 
Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções, rescinde o contrato administrativo  em nome de 
VITORIA DE MIRANDA TINISKI com admissão 01/10/2021 até 20/01/2023, 
portadora do CPF nº xxx.xxx.139-03. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 30/10/2022 e revogando o Decreto n°. 
369/2002. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 03 de fevereiro de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023

OBJETO: Registro de Preço objetivando a contratação de empresa 
para realização de eventuais serviços de manutenção preventiva e 
corretiva ou instalação de vidros elétricos, travas elétricas, película 
escura (insufilms), vidros de janelas laterais e traseiras, manutenção 
preventiva e corretiva de ar condicionado, incluso eventual uso de 
peças e materiais.

EXTRATO – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. PROTOCOLO Nº 

274/2023. Convênio entre o MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA e a  

UNIVERSIDADE UNICESUMAR. CONTRATO ADMINISTRATIVO: 05/2023. 

ESTAGIÁRIO: Guilherme Lacerda Ertel. RG Nº XX.XXX967-4SSP/PR e CPF 

Nº XXX.XXX.009-99.  Bolsa Estágio. Carga Horária: 30 horas semanais. 

Vigência: 06/02/2023 até 05/02/2024. 
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1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2022
TOMADA DE PREÇO Nº 17/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº.1.308/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno com sede à Praça Isabel Branco, 
142 – Cidade Alta,  inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste 
ato representado pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, portadora da 
CIRG nº. 2.055.075-9 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 487.819.839-72, 
residente e domiciliada na Rua Expedicionário, nº 406, Vila São Luís, 
Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita do Município de Jaguariaíva em 
pleno exercício de seu mandato e funções.

CONTRATADO: SCH SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI - ME, pessoa 
jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 
09.339.587/0001-32, com sede na Rua Eduardo MelloRocha, 47, Jd. Aldo 
Ribas, Jaguariaíva/PR, neste ato representada por EDUARDO 
HUMBERTO SCHUVARTZ, brasileiro, empresário, portador do CPF nº 
882.665.160-49, residente e domiciliado na cidade de Jaguariaíva-Pr.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Concede-se reequilíbrio econômico-financeiro, de acordo com o previsto 
nos protocolos integrantes do processo no valor de R$ 213.052,41.
Adita-se o prazo de conclusão da obra até 31/03/2023.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

2.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do termo principal já firmado pelas partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

3.1 Este Termo Aditivo terá validade e eficácia na data da assinatura 
deste.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Jaguariaíva/PR, 26/01/2023.
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

Alcione Lemos - Prefeita Municipal

SCH SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI - ME
CONTRATADA

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 13h00min do dia 06 de 
fevereiro de 2023, às 13h30min do dia 16 de fevereiro de 2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13h31min 
às 13h59 do dia 16 de fevereiro de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00min do 
dia 16 de fevereiro de 2023.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado através da Plataforma onde será processado Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL: http://bllcompras.com/ ou através do 
link http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 01 de fevereiro de 2023.
PATRÍCIA DE SOUZA SETTER

Pregoeira
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